
Indicação Nº 3520/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada fiscalização em 

adega localizada na Rua Vicenza, nº 935, no bairro 

Jardim Paulista, em razão de reiteradas 

reclamações de perturbação do sossego devido a 

som alto.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, seja realizada vistoria e fiscalização em adega situada na Rua Vicenza, nº 

935, no bairro Jardim Paulista, tendo em vista relatos constantes de emissão de som em volume 

elevado, especialmente no período noturno, causando perturbação do sossego público.

Moradores da região relatam que o barulho excessivo tem gerado transtornos 

frequentes, prejudicando o descanso de famílias, idosos e crianças, além de comprometer a 

tranquilidade da vizinhança.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A perturbação do sossego é questão que impacta diretamente a qualidade de vida 

da população, devendo o Poder Público atuar na fiscalização e no cumprimento das normas 

municipais relativas ao controle de ruídos e ao funcionamento de estabelecimentos comerciais.

O respeito aos limites legais de emissão sonora é fundamental para assegurar a 

convivência harmoniosa entre atividade comercial e bem-estar da comunidade local.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação da fiscalização competente para apurar 

os fatos, verificar eventual descumprimento da legislação e adotar as providências cabíveis, 

garantindo o cumprimento das normas e a preservação da ordem pública.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das medidas 

cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=86UX9638ZADN50S6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 86UX-9638-ZADN-50S6
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